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TIfiULO DEFINITIVO N9015668 

SÉRIE B 
Título Definitivo que o GOVERNO DO ESTADO DE 
MATO GROSSO outorga por seu Instituto de Terras, 
a  **AURELINO MARQUES SILVA** 

O GOVERNO DO ESTADO DE MATO GROSSO, por seu Instituto de 

" f Terras de Mato Grosso — INTERMAT, Autarquia Estadual criada pelo Decreto n9 775, 

de 23 de novembro de 1976 e tendo em vista as disposições dos artigos 40 • e 42 do 

Decreto n9._j 60, de 14 de fevereiro de 1978, neste ato representado por seu Presiden- 

te; considerando o contido no artigo 43, alíneas "a", "b", "c", "d", "e", "f", "g" do 
OO137731 mesmo Decreto;considerando o que consta do Processo Administrativo n9 

OUTORGA a ***AU~ ËLIA4,0 QU S _ ~ V a i~~ rvv iri~~~~(v~ .Tr~ i-t~ ríiSitC?1rU, cti prõfeS$Qr. 
************* **************** portador da Carteira de Identidade 

RG N9 041.67 , expedida pela S:,3'IM1.' e do CPF no 160 21. .361-72, 

o Título Definitivo de Propriedade de uma área de terras denominada FAZENDA 
"SANTA LUZIA DE ANiUNC -AÇt3O"-' com 140,9764 liei hectares •( 

( Cento eQurent.a l etares Noventa e. Sete Ares c Sessenta e Quatro Ccntjares.i 
localizada no Distrito de , no Município de 

NOSSA SENILORA DO LIVIL%MMMLNTO - MT ******* , neste Estado, possuindo os 
, r 
~r seguintes limites e confrontações: #i119yM2. Com .o Azimute Verdadeiro de 9r4â°4$'~" 

cóm som ma distância d -783,99m fimÌtandÕ com terrs de Salviano Pedra de Souza; 
M2-03 Com o Azimuté " Verdadeiro ' 216°34'06" . com , urna diaLncia de 237174m 
l mftan áb ooni dei ras S 1V iã10 P dt -Si- itza; Vvi3-Tv14:.Com ò nau'té Wrdadeiro 

- 4 .y  de 23Ei°47'IT' com uma distáncia de 926,13m limitando com terras Salviano Pedro 
yí 1  S uza; -t - '15,- Como Azimute Verd deiio de 2 i Q2 Zü Com uma dis dncia de ....~* t 571,39m limitando com terras de faria Angeiica de Barros; I15-M6: Com o 

~imute V rdadc;ro do .309°54'23" com uma distância de 683,22m flmitando com 
' : x  com Serra - das Araras; M6-M7: Com o Azimute Verdadeiro. do 6Oül 1'1 á" com . uma Ist ncia de 684,88m #'untando com tesrus de Roberto Marques Silva, M7 1198: Com r : o Azimute Verdadeiro de 38°31'03" com -urna distância de '1.448,53m; M8-MI: Com o tfy . ~imuto Verdadeiro do 31°3947" . com .uma .distancia do 837,41 m, limitando com 

de Roberto Marques Silva. RESUMC) DÓS LIMITES: Norte: Roberto - - Marques -Silva o Salviano Pedr©. de Souza, . Sul: Maria Angélica . do sarros o 1 
K;  Sáivia iõ Pedrode SOUzà; Leste: S 1VtaUYU Pedrõ de Souza e Maria Anntjelica do 



Barros; OeSto: Serra das Araras, Maria Angélica de Barros e RQhertQ Marques 
Silva. PONTO DE AMARRAÇÃO: O P11 do lote- está amarado na 1argorfl csque,da 
do Ribeirão das Pedras com a rnar~em direita do Córrego Lajinha numa distancia de 
4.733,93m o com um Azimuto Vordadoiro do 135°50'49".Coordonadas "UTM .do (P.A) 
E507 653 1267m N- 8.270.310,2553itn CQo d nada v t t iìc; t do (P A) " Lat 
15°38'42"S Lang._56Z°55'42"W, Coordenadas UTM do M1 E=504385572 
N~8.273.70G,7G32m Coordcnadas Gcográfloao do MI L-".:1 5"36'52'S 
Lon0.:56~57'33W. MATRICULA: Nú 32,747 Livro nü 2. Ficha 01, Ó1v'í 02 e Õ2v' 
Cartório - 1° Tnb Nonato Rogistro do lmóvoia - Vare Grande - MT: , âtravó d 
Portaria nb 036196 publicado no Ü.O.E em 02.Ó4.. Ressalva: O Registro deste Tfitu10 
fica vinculado a epre~enteçãc do comprovante de recolhimento do t.T: B. l..  
*•t•t!~•C~•~~••k*•rti.~i.r.F~.i1`.Vi1 iliilii.Liiiiiii.tii W i ii1 ii.Li ii.L.LJ• J. i LL..L W .f•.4 i.L4..L J.J. J-i J.i W WWW.V.LW J. J-.L iW iW./.W i i.Y~iii ii iii. 
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tudo conforme planta e memorial descritivo anexos, partes integrantes deste título, já integral-

mente pago pelo Outorgado, do qual se dá neste ato,plena e geral quitação, devendo o mesmo 

ser transcrito no Cartório de Registro de Imóveis da Comarca, em obediência aos artigos 530 e 

861 do Código Civil Brasileiro. 

E por estar de acordo, aceita o OUTORGADO o presente Título, assinado em 

duas (2) vias. 

Em Cuiabá-MT, 15  de ,'74'j'9 de 4 2.00J. 

»ANTE _~, aÁT _ ~~.)J~A 
Governador do ad e o sso 

- LL h'C LO T ` < f `  
Secret rio cu s untos Fundiários 

ttujs i jE OLIVEIRA 
Presidente do INTERMAT 

A 2a via deste Título será autuada no processo, juntamente com ; planta e 

memorial descritivo da área. 

TÍTULO DEFINITIVO DE PROPRIEDADE registrado sob nº 

às f Is. 05tli do Livro 179 de Registro de Títulos Definitivos. 

Instituto de Terras de Mato Grosso — INT MAT, aos 15 

do mês de maio de x•000 f'v/ 
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CERTIDÃO DE DIGITALIZAÇÃO

BASE LEGAL: DECRETO Nº 10.278, DE 18 DE MARÇO DE 2020

CERTIFICAMOS, por meio deste instrumento que todas as páginas anteriores pertencentes a

este documento foram convertidas do meio físico para o digital pela empresa:

e que o arquivo em formato PDF aqui  certificado foi  conferido, representando  CÓPIA

FIDEDIGNA  dos  documentos  físicos  originais,  este  documento  também foi  certificado

digitalmente pelo padrão ICP-Brasil cumprindo os requisitos do Decreto Nº 10.278, de 18

de março 2020, todo o processo foi realizado nos termos a cumprir na integra o Art. 5º do

referido decreto, seguindo assim todos os padrões para que o documento digitalizado se

equipare  ao documento  físico para  todos os  efeitos  legais  e para a  comprovação de

qualquer ato perante pessoa jurídica de direito público interno, vejamos a seguir todas as

informações solicitadas pelo decreto:

I  -  ASSINADO  DIGITALMENTE  COM  CERTIFICAÇÃO  DIGITAL  NO  PADRÃO  DA

INFRAESTRUTURA DE CHAVES  PÚBLICAS  BRASILEIRA -  ICP-BRASIL,  DE  MODO A

GARANTIR A AUTORIA DA DIGITALIZAÇÃO E A INTEGRIDADE DO DOCUMENTO E DE

SEUS METADADOS.

II - SEGUIU OS PADRÕES TÉCNICOS MÍNIMOS PREVISTOS NO ANEXO I.

DOCUMENTO: Textos manuscritos, com ou sem ilustração, em preto e branco

RESOLUÇÃO MÍNIMA: 300 DPI

COR: Escala de cinza

FORMATO DE ARQUIVO: PDF/A
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CERTIDÃO DE DIGITALIZAÇÃO

III - CONTER, NO MÍNIMO, OS METADADOS ESPECIFICADOS NO ANEXO II.

OBSERVAÇÃO: A empresa responsável pela migração de suporte papel para digital:

reafirma  a  não  responsabilidade  quanto  a  atividade  de  descarte  dos  documentos  físicos

originais  conforme  previsto  no  Art.  9º,  essa  atividade  é  de  inteira  responsabilidade  da

detentora  da  documentação,  sugerimos  a  devida  leitura  deste  artigo  e  integralidade  do

Decreto para avançar de forma correta, estruturada e formalizada.
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